
~ CÂMARA MUNICIPAL 
JIIJL Fazenda Rio Grande 

ESTADO DO PARANÁ 
Município de Fazenda Rio Grande 

R Farid Stephens, 179, Pioneiros 
Fone (41) 3627-1664 

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2025. 
DE 11 DE MARÇO DE 2025. 

Súmula: "Dispõe sobre a concessão 
de título de Cidadão Honorário e dá 
outras providencias". 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e fica 
promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1° Concede o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Antonio Wandscheer, 
em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município. 

Parágrafo único. A outorga do Título de Cidadão Honorário ocorrerá em Sessão 
Solene, a ser realizada em março de 2025, nas dependências do Plenário Legislativo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Fazenda Rio Grande, 11 de março de 2025. 
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